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ATA DE JULGAMENTO 03/2026 

 

PROCESSO Nº 018/2026  

INEXIGIBILIDADE N° 006/2026  

CREDENCIAMENTO Nº 004/2026 

EDITAL N° 018/2025 

 

Objeto: Credenciamento de profissionais autônomos para prestação de serviço convencionais de táxi 

para atendimento das demandas da Administração Municipal, conforme condições e especificações 

contidas no Termo de Referência - Anexo I. 

  

Aos 14 (quatorze) dias do mês de abril de 2026, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal 

de Bocaina de Minas – MG, reuniram-se o Agente de Contratação Sr. Thiago Donizette Silva e a equipe 

de Apoio de Licitações e Contratações composta pelos servidores Sra. Deborah Emily Maciel Mayerhoff 

e Gilmar de Oliveira Barbosa Arantes, designados pela portaria municipal 004/2026 para análise da 

documentação atinente ao credenciamento 001/2026. 

 

Apresentaram-se os seguintes proponentes: 

1. DANIEL MESSIAS DE ALMEIDA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o nº 034.XXX.XXX-

89. 

 

O proponente credenciou os seguintes itens e quantidades:  

Item Descrição Unid.  Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

01 Prestação de serviço 

convencional de táxi, veículo de 

passageiro, possuir 4 (quatro) 

portas, com capacidade mínima 

de 5 (cinco) lugares (com 

motorista) 

KM  25.000 R$ 2,03 R$ 50.750,00 

 

Após análise da documentação, o Agente de Contratação juntamente com a Equipe de Apoio de 

Licitações e Contratos constatou que o proponente, via plataforma Licitar Digital, enviou os documentos 

com ausência dos itens: CPF, Comprovante INSS e Requerimento de Credenciamento sem data. 

O proponente, antes da habilitação via plataforma percebendo o erro, enviou os 3 documentos 

ausentes via e-mail licitabocaina@gmail.com – e-mail anexo – sanado assim as pendências de 

mailto:licitabocaina@gmail.com
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documentos. Após a conferência, o proponente foi declarado HABILITADO. 

As quantidades previstas no edital serão divididas de forma proporcional entre todos os 

interessados habilitados no período de vigência do processo sendo os preços devidamente dispostos no 

mesmo e a forma de cálculo explicitada detalhadamente abaixo: 

Insta salientar que o credenciamento é um procedimento auxliar preconizado pela lei federal 

14.133/2021 (artigo 79), o qual possibilita a todas as empresas / prestadores de serviço que atendam às 

exigências do processo de cadastramento para prestação de serviço junto à Administração Pública, 

possibilitando a todos os interessados solicitação de credenciamento durante todo o período de vigência 

do referido processo. 

Considerando o disposto no parágrafo acima, os quantitativos de cada proponente habilitado 

poderão ser alterados mediante manifestação de interesse de outros prestadores devidamente 

habilitados de forma igualitária. 

Ato contínuo, o Agente de Contratação encerrou a sessão solicitando que a presente ata fosse 

publicada no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas e no site oficial do Município 

(https://www.bocainademinas.mg.gov.br), a fim de publicizar o processo e cientificar todos os 

interessados acerca da decisão.  

Intera-se ainda que o prazo para interposição de recursos é de 03 (três) dias úteis, contados a 

partir da data de publicação desta Ata. O prazo delimitado está de acordo com o Edital, conforme os 

itens 6.2, 6.3 e 6.3.1. 

Por fim, lavrou-se a presente ata, a qual, após ser lida e aprovada, foi subscrita pelo Agente de 

Contratação e pela Equipe de Apoio de Licitações e Contratos 

 

Bocaina de Minas, 14 de abril de 2026. 

 

 

Thiago Donizette Silva 

AGENTE DE CONTRATAÇÕES 

 

Deborah Emily Maciel Mayerhoff 

EQUIPE DE APOIO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 

 

Gilmar de Oliveira Barbosa Arantes 

EQUIPE DE APOIO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
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